
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 664, DE 17 DE OUTUBRO DE 1953 

 

  Autoriza o Estado a conceder auxílio especial à Prefeitura de Marapanim, 

para instalação de luz e fôrça na povoação cafezal. 

 

Obs: Crédito especial no valor de Cr$ 50.000,00. 

 

Publicada no D.O. de 20/10/1953.  
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